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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a instalação de uma lombada
eletrônica na Rodovia SC-406, Rodovia Francisco Thomaz dos Santos, na altura do nº
4330, no bairro Armação, em Florianópolis/SC.

 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- a Rodovia SC-406 constitui uma das principais vias de

acesso e circulação da região sul da Ilha de Santa Catarina, registrando intenso fluxo
diário de veículos, motocicletas, ciclistas e pedestres;

 
- o trecho localizado na Rodovia Francisco Thomaz dos

Santos, nº 4330, no bairro Armação, apresenta recorrentes situações de excesso de
velocidade e por consequência diversos acidentes de trânsito, colocando em risco a
segurança dos moradores, comerciantes, estudantes e demais usuários da via; e

 
- há necessidade urgente da adoção de medidas de

fiscalização e moderação do tráfego, visando à prevenção de acidentes e à
preservação da integridade física da população local,

 
- o local possui trânsito intenso de escolares e crianças.
 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, que sugere a
Vossa Excelência a instalação de uma lombada eletrônica na Rodovia SC-406, Rodovia
Francisco Thomaz dos Santos, nº 4330, no bairro Armação, Município de
Florianópolis/SC, com o objetivo de promover maior segurança viária, reduzir a
ocorrência de acidentes e proteger a população que utiliza diariamente o referido
trecho.
 

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito
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